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funcionário para o cargo de director de projecto municipal, em regime
de comissão de serviço, pelo tempo de duração do respectivo projecto:

Ludgero João Chagas Escoval, director do Projecto Municipal de
Coordenação e Gestão dos Processos de Candidatura ao Novo Quadro
Comunitário de Apoio, correspondente ao cargo de direcção inter-
média de 2.o grau, com início de funções em 1 de Junho de 2007
e termo em 31 de Dezembro de 2013.

(Processo isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do
disposto no artigo 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

9 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Manuel Rocha
Silva.

2611030722

CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso n.o 12 985/2007

1 — Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, e na sequência dos despachos da signatária de 4 de
Julho de 2007, torna-se público que se encontram abertos concursos
externos de ingresso, nos temos do artigo 6.o, n.o 1, daquele diploma,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste aviso no
Diário da República, para provimento dos seguintes lugares, do grupo
de pessoal técnico superior, que se encontram vagos no quadro de
pessoal desta Câmara Municipal:

Referência A — dois lugares de engenheiro civil de 2.a classe;
Referência B — um lugar de técnico superior de contabilidade de

2.a classe;
Referência C — um lugar de técnico superior de economia/gestão

de 2.a classe;
Referência D — um lugar de técnico superior de psicologia de

2.a classe;
Referência E — um lugar de técnico superior de psicologia de

2.a classe;
Referência F — um lugar de técnico superior de sociologia de

2.a classe.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Conforme estipulado no artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de
7 de Dezembro, foi consultada a bolsa de emprego público da
Direcção-Geral da Administração Pública sobre a existência de pessoal
em situação de mobilidade especial, tendo sido emitidas as seguintes
declarações de inexistência:

Referência A — pedido n.o 5672, de 13 de Abril de 2007;
Referência B — pedido n.o 6436, de 8 de Junho de 2007;
Referência C — pedido n.o 5671, de 13 de Abril de 2007;
Referências D e E — pedido n.o 5670, de 13 de Abril de 2007;
Referência F — pedido n.o 6437, de 8 de Junho de 2007.

4 — Validade dos concursos — os concursos visam exclusivamente
o preenchimento das vagas referidas e caducam com o respectivo
preenchimento.

5 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis as
regras constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99,
de 25 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 409/91, de 17 de Outubro,
404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 265/88,
de 28 de Julho, e da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

6 — Conteúdo funcional:
6.1 — Referência A — o constante no despacho n.o 6871/2002,

publicado no Diário da República, 2.a série, de 3 de Abril de 2002;
6.2 — Referência B — o constante no despacho n.o 18 117/99, publi-

cado no Diário da República, 2.a série, de 18 de Setembro de 1999;
6.3 — Referência C — o constante no mapa I anexo ao Decreto-Lei

n.o 248/85, de 15 de Julho;
6.4 — Referências D e E — o constante no despacho n.o 9160/2001,

publicado no Diário da República, 2.a série, de 2 de Maio de 2001;
6.5 — Referência F — o constante no despacho n.o 5217/2000,

publicado no Diário da República, 2.a série, de 6 de Março de 2000.
7 — Local de prestação de trabalho — área do município de

Sesimbra.
8 — Área funcional:
8.1 — Referência A — engenharia civil;
8.2 — Referência B — contabilidade;
8.3 — Referência C — dinamização de actividades económicas;

8.4 — Referência D — psicologia;
8.5 — Referência E — formação;
8.6 — Referência F — sociologia.
9 — Remuneração — os concorrentes que vierem a ser providos

nos lugares serão remunerados com o vencimento mensal correspon-
dente ao índice 321 do anexo II do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de
30 de Dezembro, tendo ainda direito a auferir os subsídios de refeição,
de férias e de Natal e demais abonos fixados para a função pública.

10 — Requisitos de admissão ao concurso:
10.1 — Gerais e de provimento em funções públicas — são requi-

sitos de admissão ao concurso e de provimento em funções públicas,
de acordo com o artigo 29.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — Habilitações literárias:

Referência A — licenciatura em Engenharia Civil;
Referência B — licenciatura em Contabilidade;
Referência C — licenciatura em Economia e Gestão;
Referências D e E — licenciatura em Psicologia.
Referência F — licenciatura em Sociologia.

11 — Formalização de candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas no prazo de

10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso no Diário da
República, mediante requerimento elaborado em folhas normalizadas,
brancas ou de cores pálidas, de formato A4, ou em papel contínuo,
dirigido ao presidente da Câmara e entregue pessoalmente ou reme-
tido pelo correio, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal
de Sesimbra, Largo do Município, 2970-660 Sesimbra.

11.2 — O requerimento de admissão, a apresentar nos moldes e
com o teor do anexo do presente aviso deverá ser obrigatoriamente
acompanhado, sob pena de exclusão, dos documentos seguintes:

a) Documento comprovativo do requisito habilitacional (fotocópia
do certificado de habilitações literárias ou outro documento idóneo);

b) Fotocópia (frente e verso) do bilhete de identidade válido, ou
documento adequado, no caso das excepções previstas na alínea a)
do n.o 10.1 do presente aviso;

c) Documentos comprovativos dos requisitos gerais a que se refere
o n.o 10.1 do presente aviso (documento comprovativo do cumpri-
mento dos deveres militares ou do serviço cívico, quando obrigatório,
certificado do registo criminal e atestado comprovativo dos requisitos
de robustez e aptidão física, passado por médico no exercício da sua
profissão);

d) Curriculum vitae datado, detalhado e devidamente assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias e ou
profissionais, as funções desempenhadas, bem como as actualmente
exercidas, com indicação dos respectivos períodos de duração e acti-
vidades relevantes, assim como a formação profissional detida, com
indicação das acções de formação finalizadas (cursos e seminários),
a respectiva duração, datas de realização e entidades promotoras,
juntando comprovativo das mesmas, sem o que não serão consideradas.

11.3 — É dispensada a apresentação dos documentos indicados na
alínea c) do n.o 11.2, desde que os candidatos declarem, no reque-
rimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos
gerais de admissão.

11.4 — Os candidatos com um grau de deficiência igual ou superior
a 60 %, abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro,
deverão apresentar requerimento de admissão nos moldes e com o
teor do anexo do presente aviso, preenchendo o n.o 2 do referido
anexo, com vista à adequação do processo de selecção às suas aptidões.

11.4.1 — É dispensada a apresentação imediata do documento com-
provativo do grau de incapacidade e tipo de deficiência.

11.5 — Os candidatos têm à sua disposição no Departamento de
Gestão de Recursos Humanos desta Câmara Municipal requerimentos
de modelo tipo.

11.6 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos do pre-
sente aviso serão excluídas.

11.7 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
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12 — Métodos de selecção, para todos os concursos — prova de
conhecimentos, avaliação curricular e entrevista profissional de
selecção.

12.1 — Prova de conhecimentos, para todos os concursos — tem
como objectivo avaliar o nível de conhecimentos dos candidatos exi-
gíveis e adequados ao exercício da função e tem carácter eliminatório
para os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12.2 — Forma, duração e programa das provas:
12.2.1 — Referência A — a prova de conhecimentos terá a duração

de trinta minutos, será oral e versará sobre os seguintes temas:

1.a parte — conhecimentos gerais:

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos
órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setem-
bro com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro);

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro),
Código do Procedimento Administrativo (Decretos-Leis n.os 442/91,
de 15 de Novembro, e 6/96, de 31 de Janeiro) e regime jurídico de
férias, faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio,
Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.o 181/2007,
de 9 de Maio);

2.a parte — conhecimentos específicos:

Regime jurídico da urbanização e da edificação (Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho);

Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição
de Água e de Drenagem de Águas Residuais (Decreto Regulamentar
n.o 23/95, de 23 de Agosto);

Distribuição pública e predial de água — drenagem pública e pre-
dial de águas residuais (Decreto-Lei n.o 207/94, de 6 de Agosto);

Regulamento das Características de Comportamento Térmico dos
Edifícios (Decreto-Lei n.o 80/2006, de 4 de Abril);

Regulamento Geral do Ruído (Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de
Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 259/2002, de 23 de Novem-
bro, Decreto-Lei n.o 293/2003, de 19 de Novembro, e Decreto-Lei
n.o 9/2003, de 17 de Janeiro); e

Regulamento Geral das Edificações Urbanas (Decreto-Lei
n.o 38 382, de 7 de Agosto de 1951).

A prova de conhecimentos consistirá na resolução oral de um ques-
tionário composto por cinco perguntas, correspondendo duas à
1.a parte e três à 2.a parte, com a cotação de 4 valores cada.

A prova de conhecimentos será graduada de 0 a 20 valores, sendo
a respectiva classificação obtida através da soma das pontuações atri-
buídas a cada resposta.

12.2.2 — Referência B — a prova terá a duração aproximada de
noventa minutos, será escrita e versará sobre os seguintes temas:

1.a parte — conhecimentos gerais:

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos
órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setem-
bro com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro);

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro);

Código do Procedimento Administrativo (Decretos-Leis n.os 442/91,
de 15 de Novembro, e 6/96, de 31 de Janeiro); e

Regime jurídico de férias, faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei
n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de
Maio, e Decreto-Lei n.o 181/2007, de 9 de Maio);

2.a parte — conhecimentos específicos:

Lei das Finanças Locais (Lei n.o 2/2007, de 15 de Janeiro);
Autarquias locais — taxas (Lei n.o 53-E/2006, de 29 de Dezembro); e
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (Decreto-Lei

n.o 54-A/99, de 22 de Fevereiro).

A prova de conhecimentos consistirá na resolução escrita de um
questionário composto por cinco perguntas, correspondendo duas à
1.a parte e três à 2.a parte, com a cotação de 4 valores cada.

A prova de conhecimentos será graduada de 0 a 20 valores, sendo
a respectiva classificação obtida através da soma das pontuações atri-
buídas a cada resposta.

12.2.3 — Referência C — a prova de conhecimentos terá a duração
de trinta minutos, será oral e versará sobre os seguintes temas:

1.a parte — conhecimentos gerais:

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos
órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setem-

bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro);

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro);

Código do Procedimento Administrativo (Decretos-Leis n.os 442/91,
de 15 de Novembro, e 6/96, de 31 de Janeiro); e

Regime jurídico de férias, faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei
n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de
Maio, e Decreto-Lei n.o 181/2007, de 9 de Maio);

2.a parte — conhecimentos específicos:

Regulamento dos Mercados do Concelho de Sesimbra (Decreto-Lei
n.o 340/82, de 25 de Agosto); e

Regulamento da Venda Ambulante do Concelho de Sesimbra
(Decreto-Lei n.o 122/79, de 8 de Maio, com as alterações introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 282/85, de 22 de Julho, 283/86, de 5 de Setem-
bro, e 252/93, de 14 de Julho).

A prova de conhecimentos consistirá na resolução oral de um ques-
tionário composto por cinco perguntas, correspondendo duas à
1.a parte e outras três à 2.a parte, com a cotação de 4 valores cada.

A prova de conhecimentos será graduada de 0 a 20 valores, sendo
a respectiva classificação obtida através da soma das pontuações atri-
buídas a cada resposta.

12.2.4 — Referência D — a prova de conhecimentos terá a duração
de trinta minutos, será oral e versará sobre os seguintes temas:

1.a parte — conhecimentos gerais:

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos
órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro);

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro);

Código do Procedimento Administrativo (Decretos-Leis n.os 442/91,
de 15 de Novembro, e 6/96, de 31 de Janeiro); e

Regime jurídico de férias, faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei
n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de
Maio, e Decreto-Lei n.o 181/2007, de 9 de Maio);

2.a parte — conhecimentos específicos — campos de férias (Decre-
to-Lei n.o 109/2005, de 8 de Julho).

A prova de conhecimentos consistirá na resolução oral de um ques-
tionário composto por cinco perguntas, correspondendo duas à
1.a parte e três à 2.a parte, com a cotação de 4 valores cada.

A prova de conhecimentos será graduada de 0 a 20 valores, sendo
a respectiva classificação obtida através da soma das pontuações atri-
buídas a cada resposta.

12.2.5 — Referência E — a prova de conhecimentos terá a duração
de noventa minutos, será escrita e versará sobre os seguintes temas:

1.a parte — conhecimentos gerais:

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos
órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro);

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro);

Código do Procedimento Administrativo (Decretos-Leis n.os 442/91,
de 15 de Novembro, e 6/96, de 31 de Janeiro); e

Regime jurídico de férias, faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei
n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de
Maio, e Decreto-Lei n.o 181/2007, de 9 de Maio);

2.a parte — conhecimentos específicos:

Formação profissional na Administração Pública (Decreto-Lei
n.o 50/98, de 11 de Março);

Estágios profissionais (Decreto-Lei n.o 94/2006, de 29 de Maio,
e Portaria n.o 1211/2006, de 13 de Novembro) e acreditação (Portaria
n.o 782/97, de 29 de Agosto, e despacho conjunto n.o 121/99, de 14 de
Dezembro de 1998).

A prova de conhecimentos consistirá na resolução oral de um ques-
tionário composto por cinco perguntas, correspondendo duas à
1.a parte e três à 2.a parte, com a cotação de 4 valores cada.

A prova de conhecimentos será graduada de 0 a 20 valores, sendo
a respectiva classificação obtida através da soma das pontuações atri-
buídas a cada resposta.
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12.2.6 — Referência F — a prova de conhecimentos terá a duração
de trinta minutos, será oral e versará sobre os seguintes temas:

1.a parte — conhecimentos gerais:

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos
órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro);

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro);

Código do Procedimento Administrativo (Decretos-Leis n.os 442/91,
de 15 de Novembro, e 6/96, de 31 de Janeiro); e

Regime jurídico de férias, faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei
n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de
Maio, e Decreto-Lei n.o 181/2007, de 9 de Maio);

2.a parte — conhecimentos específicos:

Conceito e defesa do património cultural português (Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro); e

Lei Quadro dos Museus Portugueses (Lei n.o 47/2004, de 19 de
Agosto).

A prova de conhecimentos consistirá na resolução oral de um ques-
tionário composto por cinco perguntas, correspondendo duas à
1.a parte e três à 2.a parte, com a cotação de 4 valores cada.

A prova de conhecimentos será graduada de 0 a 20 valores, sendo
a respectiva classificação obtida através da soma das pontuações atri-
buídas a cada resposta.

12.3 — A entrevista profissional de selecção (EPS) (todos os con-
cursos) será graduada de 0 a 20 valores e visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos, definindo-se os seguintes critérios
(cada um com a cotação máxima de 4 valores):

a) Capacidade de relacionamento;
b) Capacidade de iniciativa;
c) Sentido de responsabilidade;
d) Noção e gosto pelo trabalho de equipa;
e) Capacidade de organização — noção dos métodos de trabalho

mais eficientes.

12.4 — Avaliação curricular (AC), para todos os concursos — tem
como objectivo avaliar as aptidões profissionais dos candidatos na
área para que o concurso é aberto, com base no respectivo currículo
profissional, ponderando, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base (HAB):

Doutoramento — 20 valores;
Mestrado ou pós-graduação — 19 valores;
Licenciatura — 18 valores;

b) A formação/qualificação com interesse para a área funcional
em causa (FQ):

De 0 a 3 cursos — 10 valores;
De 4 a 6 cursos — 14 valores, mais 1 valor por cada curso até

ao limite de 20 ou mais 0,5 valor por cada congresso, colóquio, etc.;

c) A experiência profissional com interesse para a área funcional
em causa (EP):

Até 3 anos — 10 valores;
De 4 a 6 anos — 14 valores;
De 7 a 9 anos — 16 valores;
De 10 a 12 anos — 18 valores;
13 ou mais anos — 20 valores;

AC = (HAB+FQ+EP)/3

12.5 — Sistema de classificação final (CF) — será expressa de 0 a
20 valores e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = [10 (PC)+5 (AC)+ 5 (EPS)]/20

sendo:

CF = classificação final;
PC = prova de conhecimentos;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

12.6 — Sempre que o solicitarem aos candidatos, serão facultadas
as actas de reuniões do júri sobre os critérios de apreciação e pon-
deração utilizados, bem como sobre o sistema de classificação final.

12.7 — O candidato com deficiência, abrangido pelo Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, tem preferência em igualdade de clas-
sificação, prevalecendo esta sobre qualquer outra preferência legal.

13 — Constituição dos júris (em todos os concursos, o 1.o vogal
efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impe-
dimentos):

13.1 — Referência A:

Presidente — Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, presidente
da Câmara.

Vogais efectivos:

Carlos Manuel dos Santos Vieira Borges, director do Departamento
de Administração e Planeamento Urbanístico.

Maria Helena de Oliveira Bártolo Gouveia, directora do Depar-
tamento de Ambiente e Águas.

Vogais suplentes:

Cláudia Cristina Pinho da Silva, chefe de Gestão Urbanística/Zona
Ocidental.

António Manuel João Lopes, chefe da Divisão de Ambiente/Zona
Ocidental.

13.2 — Referência B:

Presidente — José Henrique Peralta Polido, vereador dos pelouros
de administração.

Vogais efectivos:

Aníbal José Medeiros Sardinha, director do Departamento Admi-
nistrativo-Financeiro.

Maria da Graça Aleixo Candeias, chefe da Divisão de Gestão Finan-
ceira e Controlo Orçamental.

Vogais suplentes:

Leonildo Rui Ferreira Cachão, chefe de Gestão do Património,
em substituição.

Luís Manuel Xavier dos Santos, técnico superior de economia/ges-
tão de 1.a classe.

13.3 — Referência C:

Presidente — José Henrique Peralta Polido, vereador dos pelouros
de administração.

Vogais efectivos:

Maria do Rosário Rodrigues Miguel Nunes, técnica superior de
economia/gestão de 1.a classe.

António Fernando Amiano Marques, técnico superior de econo-
mia/gestão de 2.a classe.

Vogais suplentes:

Aníbal José Medeiros Sardinha, director do Departamento Admi-
nistrativo-Financeiro.

Leonildo Rui Ferreira Cachão, chefe de Gestão do Património,
em substituição.

13.4 — Referência D:

Presidente — Felícia Maria Cavaleiro da Costa, vice-presidente da
Câmara.

Vogais efectivos:

Luísa Maria Cagica da Silva Carvalho Fachada, directora do Depar-
tamento de Educação, Cultura e Lazer, em substituição.

Joaquim Fernando Ferreira Carapinha, chefe da Divisão de Edu-
cação, Juventude e Desporto, em substituição.

Vogais suplentes:

Maria Teresa Paulo Capítulo Penim Marques, técnica superior de
psicologia principal.

Ana Maria Nobre Pólvora, técnica superior de serviço social
assessora.

13.5 — Referência E:

Presidente — Maria Guilhermina Pinhal Ruivo, vereadora dos
pelouros de recursos humanos e de bibliotecas municipais.

Vogais efectivos:

Ana Maria Varela Sofio, directora do Departamento de Gestão
de Recursos Humanos.

Cláudia Sofia Durand Cocharra Gorjão da Mata, técnica superior
de sociologia de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Guilhermina Maria Reis Marques Encantado, técnica superior de
recursos humanos de 1.a classe.

Maria Manuela Madruga Antunes de Oliveira Castelbranco, técnica
superior de psicologia de 1.a classe.
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13.6 — Referência F:

Presidente — Felícia Maria Cavaleiro da Costa, vice-presidente da
Câmara.

Vogais efectivos:

Luísa Maria Cagica da Silva Carvalho Fachada, directora do Depar-
tamento de Educação, Cultura e Lazer, em substituição.

Anabela Carvalho Santos Neto Gato, chefe da Divisão de Turismo
e Cultura.

Vogais suplentes:

Luís Filipe Pinhal Ferreira, técnico superior de história principal.
João Pedro Rodrigues Ventura, técnico superior de história de

2.a classe.

14 — Forma de ingresso — o constante no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho, conjugado com o Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro. O provimento como estagiário será feito em regime
de contrato administrativo de provimento, nos termos da alínea c)
do n.o 2 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
ou em comissão de serviço extraordinária, nos termos do n.o 1 do
artigo 24.o do mesmo decreto-lei.

14.1 — O estágio tem carácter probatório, de duração não inferior
a um ano, automaticamente prorrogado com o limite de 18 meses,
até à data de posse na respectiva categoria de ingresso, caso o esta-
giário seja aprovado com a classificação não inferior a Bom
(14 valores).

14.2 — A avaliação e a classificação final do estágio competem ao
respectivo júri, sendo traduzidas numa escala de 0 a 20 valores e
atendendo aos seguintes valores:

Relatório de estágio (RE);
Classificação de serviço (CS) obtida durante o período de estágio;
Formação profissional (FP) realizada no período de estágio.

14.3 — A classificação final será a resultante da aplicação de
seguinte fórmula:

CF = [5 (RE) + (4 CS) + ( 1 FP)]/10
em que:

CF = classificação final;
RE = relatório de estágio;
CS = classificação de serviço;
FP = formação profissional.

15 — Notificação da intenção de exclusão e da lista de classificação
final:

15.1 — Os candidatos que devam ser excluídos serão notificados,
de acordo com o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, conforme as situações ali previstas.

15.2 — A lista de classificação final será notificada aos interessados
nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
conforme as situações ali previstas.

16 — Local de afixação de relação de candidatos e da lista de clas-
sificação final:

16.1 — A relação de candidatos bem como a lista de classificação
final serão afixadas, para consulta, na porta principal do edifício dos
Paços do Município

5 de Julho de 2007. — A Vereadora do Pelouro de Recursos Huma-
nos, Maria Guilhermina Pinhal Ruivo.

ANEXO

Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra:

. . . (nome), . . . (estado civil), . . . (profissão), portador do bilhete
de identidade n.o . . ., emitido em . . . de . . . de . . . pela Direcção
dos Serviços de Identificação Civil de Lisboa (ou Delegação dos Ser-
viços de Identificação Civil de . . . ou ainda Conservatória do Registo
Civil . . .), contribuinte fiscal n.o . . ., residente em . . . (indicar rua,
número de polícia, andar, localidade e código postal), com o telefone
n.o . . ., requer a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao concurso externo
de ingresso, para . . ., do grupo de pessoal . . ., a que se refere o
aviso desta Câmara Municipal, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o . . ., de . . . de . . . de . . .

1 — Declarando, por sua honra, em relação às alíneas a), b), c),
d), e) e f) do n.o 10.1 do aviso de abertura do concurso:

a) Ter nacionalidade . . .;
b) Ter . . . anos de idade;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido (referir a situação relativa a cada caso: deveres

militares, serviço militar ou serviço cívico obrigatório), ou não estar

abrangida pela obrigatoriedade do cumprimento dos deveres militares
(tratando-se de concorrente do sexo feminino);

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício das funções e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

2 — Mais se declara, sob compromisso de honra, que detém:

Tipo de deficiência . . .;
Grau de incapacidade . . .;
Capacidade de comunicação/expressão . . .

Pede deferimento.

Sesimbra, . . . de . . . de 2007. — . . . (assinatura do requerente).
2611030295

CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.o 12 986/2007

Loteamento — Expedição de alvará

André Martins, vereador da Câmara Municipal de Setúbal, faz
público que, no uso da competência conferida pelo artigo 94.o da
Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, delegada pela presidente da mesma
Câmara, e nos termos do Decreto-Lei n.o 448/91, de 29 de Novembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 334/95, de 20 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 26/96, de 1
de Agosto, foi expedido o alvará de licença n.o 4/2007, a favor de
Maça & Lopes, L.da, pessoa colectiva n.o 504069454, com sede na
Rua do Dr. Manuel de Arriaga, 32-B, 1.o, em Algés, a quem, por
deliberação desta Câmara Municipal, em sua reunião ordinária rea-
lizada em 6 de Outubro de 2005, foi concedido o licenciamento do
loteamento do prédio situado em Cabeço da Bolota, da freguesia
de São Sebastião, deste concelho, com a área de 125 643,02 m2, resul-
tante da soma da área de 117 667,02 m2 a desanexar do prédio descrito
na 2.a Conservatória do Registo Predial de Setúbal sob o
n.o 1071/031187, inscrito na matriz rústica da freguesia de São Sebas-
tião sob o artigo 3 da Secção R, confrontando a norte com a Quinta
do Garim da Ana e herdeiros de João Raposo; a sul com José Joaquim
de Oliveira e Silva; a nascente com o Fundo de Fomento de Habitação
e a poente com caminho público e João da Silva Barreiro, e da tota-
lidade da área de 7976 m2, que constitui o prédio descrito na 2.a
Conservatória do Registo Predial de Setúbal sob o n.o 6167/20061102,
omisso na matriz urbana da freguesia de São Sebastião, confrontando
a norte com o Instituto Nacional de Habitação, a sul e a nascente
com Maça & Lopes, L.da, e a poente com EXOFIRME.

A operação urbanística incide sobre os solos que, nos termos do
Plano Director Municipal, integram a UOP1, correspondente à área
do Plano Integrado de Setúbal (PIS).

A parcela insere-se na zona sul do PIS, identificada com o n.o 263,
e é abrangida pelos sectores 9, 10 e 13, tendo obtido parecer favorável
do INH — Instituto Nacional de Habitação.

É autorizada a constituição de 51 lotes de terreno, numerados de 1
a 51.

As obras de urbanização, a executar na área do loteamento, foram
licenciadas por esta Câmara Municipal, por deliberação tomada na
sua reunião ordinária realizada em 21 de Dezembro de 2005.

Destinada a assegurar a boa e regular execução das obras de urba-
nização, foi prestada a garantia bancária n.o 125-02-1114161, do Banco
Millennium BCP, em 8 de Janeiro de 2007, no valor de E 3 507 246,22.

O prazo para conclusão das obras de urbanização foi fixado em
18 meses, contados a partir da data do registo deste alvará nos serviços
municipais.

Foi calculada a compensação devida nos termos do disposto no
artigo 130.o do Regulamento do Plano Director Municipal pela não
cedência da área exigível para espaços verdes e equipamento de uti-
lização colectiva no total de 2133,40 m2, no valor de E 131 359,10,
conforme o artigo 129.o do mesmo Regulamento.

Para reforço e manutenção de infra-estruturas nos termos do dis-
posto no artigo 32.o do Regulamento de Edificação e Urbanização
do Município de Setúbal, foi calculada a taxa de reforço no valor
de E 1 754 096,02.

Foi autorizado o pagamento deste valor em quatro prestações tri-
mestrais, por despacho de 19 de Março de 2007 da presidente da
Câmara.

Para garantir o respectivo pagamento, foi prestada a garantia ban-
cária n.o 125-02-1172730, do Banco Millennium BCP, em 9 de Maio
de 2007, no valor de E 1 348 138,05.

Foi paga a importância E 131 359,10, pela compensação devida,
nos termos do disposto no artigo 130.o do Regulamento do Plano
Director Municipal pela não cedência da área para espaços verdes
e equipamento de utilização colectiva, previstas no artigo 129.o do
mesmo Regulamento, que deu entrada nos cofres municipais em 8
de Janeiro de 2007, pela guia de receita n.o 3/376/547.




